
         PODER LEGISLATIVO 
             Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Estado da Bahia  

EXTRATO TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
43/2025 - DISPENSA Nº 001/2024 PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DE JESUS CNPJ  13.252.234/0001-78  CONTRATADO.  GS DA CONCEIÇÃO DE 
JESUS -ME – CNPJ 29.596.105/0001-37 OBJETO: TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO AO 
CONTRATO  Nº  003/2024.  FUNDAMENTO  LEGAL:  ART.  104,  I,  DA  LEI  Nº  14.133/21. 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: I-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 – CÂMARA MUNICIPAL 
– II-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL III-
ELEMENTO  DA  DESPESA:  3.3.90.35.00  -  SERVIÇOS  DE  CONSULTORIA.  DATA  DA 
ASSINATURA: 01 DE DEZEMBRO DE 2025. VALOR MENSAL R$ 1.800,00 (MIL E OITOCENTOS 
REAIS), VALOR GLOBAL R$ 21.600,00 (VINTE E UM MIL E SEISCENTOS REAIS), VIGÊNCIA 
CONTRATUAL:  ATÉ  31.12.2025.  SIGNATÁRIOS:  PELA  CONTRATANTE:  CAÍQUE  PIRES 
BARBOSA.
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Pauta Nº 43/2025

PAUTA 42ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 08.12.2025

EXPEDIENTE

Projeto de Lei do Executivo Nº 35/2025 - AUTORIA: Genival Deolino Souza.
“Prorroga até 31 de dezembro de 2026 a vigência do Plano Municipal de Educação
aprovado pela Lei municipal 1290/2015 e dá outras providências.”

Projeto de Lei do Executivo Nº 36/2025 - AUTORIA: Genival Deolino Souza.
“Altera a Lei Municipal Nº 1519 de 04 de Outubro de 2019 do Programa Municipal de
Valorização Educacional - PROVE, no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Santo
Antônio de Jesus/BA”

Projeto de Lei do Legislativo Nº 51/2025 - AUTORIA: Uberdan Cardoso dos
Santos. Inclui no calendário oficial do município de Santo Antônio de Jesus o evento
Corrida Blog do Valente.

Projeto de Lei do Legislativo Nº 52/2025 - AUTORIA: Adriana Nogueira Oliveira
de Carvalho. Altera o artigo 1º da Lei nº 1.940 de 16 de outubro de 2025 que Dispõe
sobre denominação e inclusão do Festival de Musica Gospel SAJ, e inclui no
calendário Oficial do Município de Santo Antonio de Jesus e dá outras providências.

Projeto de Decreto Legislativo Nº 76/2025 - AUTORIA: Caíque Pires Barbosa.
Concede Título de Cidadão Santantoniense ao Sr. Fábio Santos da Silva e dá outras
providências.

Projeto de Decreto Legislativo Nº 77/2025 - AUTORIA: Caíque Pires Barbosa.
Concede Título de Cidadão Santantoniense ao Sr. Alexandre Lamego Silva de
Meneses e dá outras providências

Projeto de Decreto Legislativo Nº 78/2025 - AUTORIA: Caíque Pires Barbosa.
Concede Título de Cidadão Santantoniense ao Sr. Thiago Cerqueira Fonseca e dá
outras Providências

Projeto de Decreto Legislativo Nº 80/2025 - AUTORIA: Cristiano Conceição.
Concede Título de Cidadão Santantoniense ao Dr. Elirio Lima de Menezes Filho e da
outras providencias

INDICAÇÃO DE AUTORIA DA VEREADORA TIA ADRIANA
Indicação Nº 433/2025 - Indica ao Poder Executivo Municipal a pintura de uma
faixa de pedestres em frente ao Mercado Gui, localizado no Conjunto Zilda Arns, no
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bairro Cajueiro, visando garantir mais segurança aos transeuntes e organizar o fluxo
de veículos na via.

INDICAÇÃO DE AUTORIA DO VEREADOR JOÃO BENÉ
Indicação Nº 434/2025 - Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Genival Deolino que seja feito
um Estudo Técnico de Viabilidade, junto à Secretaria Municipal de Trânsito, para a
instalação de faixa de pedestre na rua Maceió, em frente a HIIT Academia, bairro
Maria Preta.
Indicação Nº 435/2025 - Indico ao Exmo. Gestor Municipal, Sr. Genival Deolino em
conjunto com a Secretaria de Infraestrutura, a necessidade de realização de obra de
requalificação asfáltica em toda a Rua Castro Alves, devido aos inúmeros buracos e
defeitos no asfalto.

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final Nº 42/2025
- Parecer pela aprovação do Veto nº 01/2025, que "Veto total ao Projeto de Lei do
Legislativo N° 23/2025, por inconstitucionalidade e manifesto interesse público." de
autoria do Executivo Municipal, apresentando:
Projeto de Decreto Legislativo Nº 79/2025 - AUTORIA da Comissão de
Legislação, Justiça e Redação Final. Pela aprovação do Veto Total nº 01/2025, do
Poder Executivo Municipal, aposto ao Projeto de Lei do Legislativo nº 23/2025.

Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento Nº 18/2025 - pela aprovação
ao PLCE 09/2025 que “Altera, inclui e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 28,
de 31 de outubro de 2008” de autoria do Executivo Municipal

Moção Nº 32/2025 - AUTORIA: Adriana Nogueira Oliveira de Carvalho. Concede
Moção de Aplausos à Igreja Profética Deus Soberano pelos seus 7 anos de fundação,
reconhecendo sua relevante atuação espiritual, social e comunitária no Município de
Santo Antônio de Jesus.

ORDEM DO DIA

ÚNICA VOTAÇÃO
Projeto de Decreto Legislativo Nº 79/2025 - AUTORIA: Adriana Nogueira Oliveira
de Carvalho. Pela aprovação do Veto Total nº 01/2025, do Poder Executivo Municipal,
aposto ao Projeto de Lei do Legislativo nº 23/2025.

2ª VOTAÇÃO
Projeto de Lei Complementar Nº 8/2025 - AUTORIA: Genival Deolino Souza.
Institui o Programa de Incentivo à Regularização da Transferência da Propriedade em
casos de integralização de capital social com bem imóvel.

1ª VOTAÇÃO
Projeto de Lei Complementar Nº 9/2025 - AUTORIA: Genival Deolino Souza.
“Altera, inclui e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 28, de 31 de outubro de
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2008”.

1ª VOTAÇÃO
Projeto de Lei do Executivo Nº 34/2025 - AUTORIA: Genival Deolino Souza.
Revoga a Lei Municipal nº 1.929, de 26 de agosto de 2025, rescinde o Termo de
Cessão de Uso de Bens Móveis nº 004/2025, determina a reversão dos bens ao
patrimônio do Município e dá outras providências.

ÚNICA VOTAÇÃO
Projeto de Resolução Nº 3/2025 - AUTORIA: Adriana Nogueira Oliveira de
Carvalho. Institui as diretrizes para concessão de medalhas aos policiais militares na
Câmara de vereadores de Santo Antonio de Jesus e dá outras providências.
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  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Pauta

Protocolo Nº: 3677 Protocolo Data: 05/12/2025
Documento Nº: 43/2025 Processo Nº:  SN

Gerado por Joseane Veiga Pinto Queiroz Santos na repartição Moderador de Sessão dia
05/12/2025 às 13:12

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO
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Para confirmar a autenticidade acesse www://camarasaj.ba.gov.br/validador-
assinatura

Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei
Federal 14.063/2020.
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Pauta Nº 44/2025

PAUTA DA 43ª SESSÃO ORDINÁRIA DE
08.12.2025

EXPEDIENTE

 

ORDEM DO DIA

2ª VOTAÇÃO
Projeto de Lei do Executivo Nº 32/2025 - AUTORIA: Genival Deolino Souza.
Estima a Receita e fixa a Despesa do Orçamento Anual do Município de Santo Antônio
de Jesus para o exercício financeiro de 2026, e determina outras providências.

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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